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DECRETO LEGISLATIVO Nº 102/2013

Concede Título de Cidadão

e Chapadinhense ao Excelentíssimo
Senhor Raimundo José Barros de Sousa
e dá outras providências.

A Câmara de Chapadinha-MA, considerando as suas competências e
atribuições legais estabelecidas na Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento

- Interno. decreta e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

DECRETA:

mos

Art. 1º - fica concedidoo Título de Cidadão Honorário do Município
de Chapadinha ao Excelentíssimo Senhor Raimundo José Barros de Sousa.

Ant. 2º - Este Decreto entra em vigorna data de publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Palácio Legislativo “Francisco Almeida Carneiro”, em
18 de outubrode 2013.

undo NondtoSilva
President
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4 Art. 1º - fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município

de Chapadinha ao Excelentíssimo Senhor Raimundo José Barros de Sousa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Palácio Legislativo “Francisco Almeida Carneiro”, em
18 de outubro de 2013.

Presidente


